
INDICAÇÃO Nº 
1897
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Geraldo Alckmin, suas dignas providências visando à implantação do Programa denominado “Vila Dignidade”, no município de Itaquaquecetuba. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que o crescimento da população de idosos, em números absolutos e relativos, é um fenômeno mundial e está ocorrendo a um nível sem precedentes. No Brasil a população de idosos representa um contingente de quase 15 milhões de pessoas com 60 anos ou mais de idade, que significa 8,6% da população brasileira. Os indicadores apontavam em 2000 que, uma em cada dez pessoas tem 60 anos de idade ou mais. Já em 2005, a relação passou de uma para cinco em todo mundo e de uma para três em países desenvolvidos. Em 2000 as projeções já indicavam o aumento em 15 vezes do número de pessoas com 100 anos. Na ocasião São Paulo apresentava o maior número de pessoas com essa faixa etária, 4.457 idosos, seguido pela Bahia com 2.808, Minas Gerais com 2.765 e Rio de janeiro com 2.029. Ainda em 2000, constatou-se que no País, 62,4% dos idosos  eram responsáveis pelos domicílios. E os unipessoais, isto é, aqueles com apenas um morador, totalizavam em 2000, 1.603.883 unidades, representando 17,9% do total. O estudo realizado na época, chamou a atenção para a elevada proporção de mulheres idosas que moravam só, cerca de 67%. De 1991 para 2000, o rendimento médio do idoso responsável pelo domicílio, passou de R$ 403,00 para R$ 657,00.

           Em Itaquaquecetuba, no ano 2000, o IBGE apontou uma população de 272.942 pessoas, sendo que 3,95% eram idosos, perfazendo um total de 10.801. Em 2010 a população alcançou a marca de 321.770 pessoas e se estivesse permanecido na mesma porcentagem seriam 12.709, mas seguindo a lógica de um aumento de 8,6 % ano, estima-se que se atingiu a marca de mais de 27.672 idosos na cidade.

            Considerando que o município apresenta o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH de 0,744 e Índice Paulista de Vulnerabilidade Social na escala 4, cuja incidência de pobreza gira em torno de 65,20%, o que configura a condição desfavorável de pobreza da população, a população de idosos nessa situação de miserabilidade gira em torno de 18.042 pessoas. 

              Nesse aspecto, o Programa Vila Dignidade vem de encontro a esses indicadores depreciativos da cidade, carente de conjuntos habitacionais e áreas de convivência para a melhor idade, evitando a condição de asilamento, ao promover a independência e a autonomia dos idosos, encarando a moradia como um elemento a mais para a atenção integral, evitando políticas de proteção social de alta complexidade e garantindo qualidade de vida para essa parcela tão importante da população, que merece o respeito de todos. 

                  Itaquaquecetuba será a primeira cidade a ser contemplada com conjunto de moradias para esse fim no Alto Tietê, que compõe a Região Metropolitana da Grande São Paulo, no qual se considera o encaminhamento deste pleito plenamente justificável e oportuno.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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